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APELAÇÃO. AÇÃO  DE REVISÃO CONTRATUAL
COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
C/C  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  C/C
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVIDO. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. REJEIÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  VEDAÇÃO  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO
ACERCA  DA  POSSIBILIDADE  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  NÃO
ACOLHIMENTO.  PERTINÊNCIA LÓGICA ENTRE
OS  FUNDAMENTOS  ARTICULADOS  E  OS
PEDIDOS FORMULADOS.  MÉRITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA nº 297, DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  COBRANÇA
ADMINISTRATIVA.  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
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CRÉDITO.  ILEGALIDADE. CONTRATO FIRMADO
APÓS DE  30  DE  ABRIL  DE  2008.  DECISÃO  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  SOB  A
SISTEMÁTICA  DOS  RECURSOS  REPETITIVOS.
DEMAIS  ENCARGOS  ADMINISTRATIVOS.  TAXA
DE GRAVAME.  PAGAMENTOS DE SERVIÇOS DE
TERCEIROS.  TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DE  BEM.
ABUSIVIDADE.  OCORRÊNCIA.  MANUTANÇÃO
DO  DECISUM.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT, DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO.

-  É  notória  a  possibilidade  jurídica  de  revisão  de
contrato  de  financiamento,  regido  pelas  normas
constantes  no  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
como é a hipótese dos autos, não havendo qualquer
vedação no ordenamento jurídico a este respeito.

-  Restando  evidente  que  a  parte  pretende  obter
pronunciamento sobre práticas levadas a efeitos pela
instituição  financeira  e  havendo  pertinência  lógica
entre  os  fundamentos  articulados  e  os  pedidos
formulados, não há que se falar em inépcia.

- Não resta dúvida acerca da aplicação aos contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  referida  matéria  já  se
encontra sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça,
conforme a Súmula de nº 297.

-  Os  valores  referentes  às  demais  taxas
administrativas,  devem  ser  suportados  pela
instituição financeira, por serem inerentes ao próprio
serviço prestado, sendo inadmissível, portanto, o seu
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repasse ao consumidor.

- Consoante preconiza o art. 557, caput, do Código de
Processo  Civil,  o  relator  negará  seguimento,  por
meio  de  decisão  monocrática,  a  recurso
manifestamente improcedente.

Vistos.

José  Francisco  de  Sousa  Neto propôs  a  presente
Ação  de  Revisão  de  Contrato, em  face  da  Aymoré  Crédito,  Financiamento  e
Investimento S/A, objetivando a revisão do contrato de financiamento, celebrado em
03 de janeiro de 2010, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, no valor de R$ 378,77
(trezentos e setenta e oito reais e setenta e sete centavos), sob a alegação da existência
de  abusividade  contratual,  decorrente  da  incidência  de  juros  remuneratórios
abusivos e de capitalização mensal de juros, da cobrança indevida da TAC - Tarifa de
Cadastro,  Inserção de Gravame, Tarifa de Avaliação e Serviços de Correspondente
prestado à Financeira,  além dos demais encargos financeiros incidentes sobres as
parcelas do ato negocial,  solicitando, por conseguinte, a repetição de indébito.

Devidamente  citada,  a  Aymoré  Crédito,
Financiamento e Investimento S/A ofertou contestação, fls.  91/135, na qual refutou
os termos da exordial,  postulando, por fim, pela total improcedência dos pedidos.

O Magistrado  a quo,  fls.  175/183, julgou procedente,
em parte, os pedidos, consignado os seguintes termos:

Ante o exposto, com esteio no art. 269, I, do Código
de  Processo  Civil,  JULGO  PROCEDENTE  EM
PARTE  OS  PEDIDOS  CONSTANTES  NA
PETIÇÃO  INICIAL,  condenando  o  promovido  ao
pagamento  em  dobro  das  cobranças  indevidas  à
título  de  TAC,  TARIFA  DE  AVALIAÇÃO,
INSERÇÃO  DE  GRAVAME  E  SERVIÇOS  DE
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TERCEIRO,  que  totalizam  R$  3.872,04  (três  mil,
oitocentos e setenta e dois reais e quatro centavos),
com correção monetária, a partir da data do efetivo
pagamento,  e  com  juros  de  mora  de  1%  (um  por
cento) ao mês, a partir da citação do devedor (art. 219
do CPC).
Custas  pro rata e honorários pagos pelas partes aos
seus  respectivos  advogados,  em  virtude  da
sucumbência recíproca.

Inconformada,  Aymoré,  Financiamento  e
Investimento  S/A interpôs  APELAÇÃO,  fls.  185/197,  e,  nas  suas  razões,
preliminarmente, requer o indeferimento da inicial, seja em razão da impossibilidade
jurídica do pedido, seja por inépcia da inicial.  Com relação ao mérito assegura a
inexistência de motivos ensejadores da revisão do contrato, sob alegação de que a
parte autora tomou conhecimento de todas as cláusulas contratuais no momento da
assinatura.  Assegura,  outrossim, a  legalidade  da  cobrança  da  TAC  –  Tarifa  de
Abertura de Crédito, dos Serviços de Terceiros, do Gravame Eletrônico e da Tarifa de
Avaliação de Bem, não havendo, portanto, que se falar em repetição do indébito.
Requer, por fim, o provimento do apelo.

Contrarrazões  não ofertadas,  de  acordo  com  a
certidão fl. 203.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 225/228, não emitiu opinião sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A priori,  atenho-me  à  prefacial  de  impossibilidade
jurídica do pedido, suscitada pela promovida, ressaltando, desde logo, que é notória
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a  possibilidade  de  revisão  de  contrato  de  financiamento,  regido  pelas  normas
constantes no Código de Defesa do Consumidor, como é a hipótese dos autos, não
havendo qualquer vedação no ordenamento jurídico a este respeito.

Sobre o tema, cito precedente desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
APLICABILIDADE DO CÓDIGO  DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  ALEGAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE
DAS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.
PRELIMINARES.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA
DO PEDIDO E INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  PRINCÍPIO  PACTA SUNT  SERVANDA.
RELATIVIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DE NORMAS DE
ORDEM  PÚBLICA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
INAPLICABILIDADE  DA  LEI  DE  USURA  ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  PACTUAÇÃO.  LEGALIDADE.  TAXA
REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA.
DEVOLUÇÃO.  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO.  VALOR  ABUSIVO.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO  EM  DOBRO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
PROVIMENTO PARCIAL.  Inexiste óbice no direito
material  positivo  quanto  ao  pleito  de  revisão
contratual,  não  havendo  que  se  falar  em
impossibilidade jurídica do pedido. Não é inepta a
petição inicial que contém pedido lógico decorrente
da narrativa do fato a ser discutido no processo. É
possível ao magistrado manifestar-se sobre eventuais
cláusulas  abusivas  do  contrato  bancário,  diante  da
incidência  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
relativizando o princípio do pacta sunt servanda cf.
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AgRg  no  Resp  732.179,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.
Jorge  Scartezzini,  DJ  15.05.06.  AgRg  no  REsp
849.442/RS, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  22/05/2007,  DJ
04/06/2007,  p.  368  Segundo  o  STJ,  nos  contratos
bancários  firmados  após  a  edição  da  Medida
Provisória n° 1.963-17/2000 31.3.2000, é permitida a
cobrança  de  juros  capitalizados  em  periodicidade
mensal  desde  que  expressamente  pactuada,  o  que
ocorre  quando  a  taxa  anual  de  juros  ultrapassa  o
duodécuplo da taxa mensal. A cobrança da tarifa de
abertura.1  crédito  TAC,  quando  previamente
pactuada, é ilegal quando exigida em valor ab si o.
Verificada a cobrança indev d de terminados valores
ao  consumidor,  a  devolução  em  dobro  é  medida
impositiva. (TJPB – Processo 00120100204542002, Rel.
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara
Cível, Data do Julgamento 26/03/2013) - negritei.

Logo,  rejeito,  de  plano,  a  preliminar  aventada  de
impossibilidade jurídica do pedido.

A demandada repisa, ainda, a prefacial de inépcia da
inicial.  Argumenta,  neste particular,  que o autor sequer apontou as cláusulas que
estaria impugnando, impossibilitando que se extraísse, dos fundamentos da inicial,
uma conclusão lógica.

Contudo, não se mostra inepta a inicial, quando se
encontram perfeitamente definidos o pedido e a causa de pedir. No caso dos autos,
vê-se que tais requisitos restam claramente demonstrados, obedecendo, portanto, as
condições exigidas no art. 282, do Código de Processo Civil.

A jurisprudência pondera:
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PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA  QUE
PERMITE A REVISÃO JUDICIAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO EM CASO DE APARENTE
ABUSIVIDADE.  REJEIÇÃO.  É  possível  a  revisão
judicial  dos  contratos,  em  caso  de  eventual
ilegalidade  existente  em  suas  cláusulas.
PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL.
CONCLUSÃO  LÓGICA  DOS  PEDIDOS
DECORRENTES  DOS  FATOS  NARRADOS  NA
EXORDIAL.  REJEIÇÃO.  Em  sendo  os  pedidos
decorrentes logicamente dos fundamentos expostos
na petição inicial constante dos autos, não há que se
falar  em  inépcia. (…).  (TJPB  –  Processo
20020100140363002, Rel.  Des.  José Ricardo Porto, 1ª
Câmara  Especializada  Cível,  Data  do  Julgamento
07/05/2013) - destaquei. 

A  exordial,  vale  salientar,  ostenta  a  necessária
coerência entre a fundamentação jurídica e os pedidos formulados, daí não se pode
falar em inépcia.

Rejeito a prefacial de inépcia da inicial.

Avancemos à apreciação do mérito.

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.

Com  efeito,  incontestável  enquadrar-se,
perfeitamente, o serviço de financiamento na norma consumerista, principalmente,
levando-se em conta o disposto no art. 52, do referido diploma legal, que cuida do
fornecimento de crédito ao consumidor, indubitavelmente, a hipótese em questão.
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Para  efeito  de  aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  não  há  qualquer
restrição ou ressalva às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme
entendimento  sumulado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  cuja  transcrição  não  se
dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

Ademais,  o  referido  Código  também vem impor  a
intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos órgãos
jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante.

Cláudia Lima Marques, expressamente, salienta esse
ponto de vista no trecho abaixo consignado:

A limitação da liberdade contratual vai possibilitar,
assim  que  novas  obrigações,  não  oriundas  da
vontade declarada ou interna dos contratantes, sejam
inseridas no contrato em virtude da lei ou ainda em
virtude de uma interpretação construtiva dos Juízes,
demonstrando mais uma vez o papel predominante
da lei  em relação à vontade na nova concepção de
contrato.  (In.  Contratos  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, 4ª ed., p. 225).

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
revisão contratual.

Assim,  os  atos  nulos  absolutamente  jamais  se
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convalidam, incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua
revisão pelo Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Neste sentido, o seguinte julgado:

(…) São passíveis de  revisão judicial  os contratos
bancários findos ou novados.  Aplicação analógica
da Súmula. 286, do STJ: “a renegociação de contrato
bancário  ou  a  confissão  da  dívida  não  impede  a
possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais
ilegalidades dos contratos anteriores. ” é possível a
ampla revisão  dos  contratos  firmados  com
instituições  financeiras  e  a  consequente
modificação  das  cláusulas  abusivas,  à  luz  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor,  consoante  a
previsão da Súmula n. 297 do STJ, perdendo força a
regra  do  pacta  sunt  servanda. (...).  (TJMT  -  APL
103997/2012,  Segunda  Câmara  Cível,  Relª  Desª
Marilsen Andrade Addário,  Julg.  20/02/2013,  DJMT
03/04/2013, Pág. 26) - destaquei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia.

Aduziu,  o  apelante,  a  legalidade  na  cobrança  das
tarifas administrativas previstas no contrato firmado entre as partes  , dentre elas a  
TAC -   Tarifa de   Abertura de Crédito, Serviços de Terceiros, Gravame Eletrônico e  
Tarifa de Avaliação de Bem.

No  tocante  à taxa administrativa, correspondente à
TAC  -  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  assinalo  que,  dirimindo  as  controvérsias
existentes,  o Superior Tribunal de Justiça,  através do Recurso Especial n° 1251331,
realizado  segundo  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  noticiou a  ilegalidade  da
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mencionada tarifa pactuada no contrato celebrado após   30 de abril de 2008  .
 
Por oportuno,  cumpre trazer à baila a supracitada

decisão do Superior Tribunal de Justiça:

(…) 9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª
Tese: Nos  contratos  bancários  celebrados  até
30.4.2008  (fim  da  vigência  da  Resolução  CMN
2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de
abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  emissão  de  carnê
(TEC),  ou outra  denominação  para  o  mesmo fato
gerador,  ressalvado  o  exame  de  abusividade  em
cada  caso  concreto.  -  2ª  Tese:  Com  a  vigência  da
Resolução  CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora
expedida pela autoridade monetária. Desde então,
não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa
de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura
de  Crédito  (TAC),  ou  outra  denominação  para  o
mesmo fato gerador. (…).  (STJ -  REsp:  1251331 RS
2011/0096435-4, Rel. Min.ª Maria Isabel Gallotti, Data
de Julgamento 28/08/2013,  Segunda Seção,  Data  de
Publicação DJe 24/10/2013) - sublinhei.

Na hipótese dos autos, depreende-se do documento
trazido, fl. 57, que a pactuação entre as partes operou-se em 03 de dezembro de 2009,
sendo este, portanto, o período em que o negócio jurídico foi firmado.

Assim,  baseando-se  na  recente  decisão  da  Corte
Superior, e considerando a época em que foi celebrada a relação jurídica, opção
não há,  senão declarar    i  legal a cobrança da T  AC   – Ta  rifa de Abertura de Crédito  ,  
mantendo-se  , por conseguinte, o   decisum   de primeiro grau.  
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Aduziu,  ainda,  o  promovido,  a  legalidade  na
cobrança  das  demais  tarifas  administrativas,  dentre  as  quais,  vislumbra-se  no
instrumento contratual, Inserção de Gravame, Tarifa de Avaliação e Pagamentos de
serviços de terceiros. 

Todavia, é do conhecimento geral que suas cobranças
não devem ser repassadas  ao consumidor,  uma vez que  são inerentes ao próprio
serviço  prestado  pela  instituição  financeira,  devendo,  portanto,  por  ela  serem
suportadas.  Logo,  tais ônus não devem ser  transferidos ao  contratante,  o  qual  já
suporta  os  encargos  legais  decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse
sentido, vejamos o que preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Por  tais  razões,  filio-me  ao  posicionamento  da
jurisprudência pátria, adiante transcritos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  LEGALIDADE.
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CAPITALIZAÇÃO  MANTIDA.  TARIFAS  DE
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  ABUSIVIDADE.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR.
DE  FORMA  SIMPLES.  TARIFA  DE  CADASTRO.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA  NO
INÍCIO  DO  RELACIONAMENTO.  LEGALIDADE.
Considerando que o início do relacionamento entre
consumidor  e  instituição  financeira  se  dá  com  a
contratação, é legal e legítima a cobrança da Tarifa de
Cadastro  pactuada  se  não  evidenciada  qualquer
situação  que  impeça  sua  incidência.  A  previsão
contratual  de  cobrança  da  tarifa  de  serviço  de
terceiros, de registro de gravame e de avaliação do
bem contraria frontalmente o   artigo 51, inciso IV, do  
CDC  ,  sendo  obrigação do credor,  não do  devedor,  
haja  vista  que  caracteriza  vantagem  exagerada
extraída  por  parte  da  instituição  financeira  em
contrato de adesão, que redunda no desequilíbrio da
relação jurídica,  e por consequência,  na ilegalidade
da  sua  cobrança. (...)  (TJMG  -  APCV
1.0707.11.019531-0/002, Rel.  Des. Nilo Lacerda, Julg.
12/02/2014, DJEMG 21/02/2014) - grifei.

Mais,

APELAÇÃO CÍVEL.  REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  RECURSO  DO  AUTOR  DESERTO.
NÃO  CONHECIDO.  RECURSO  DO  BANCO.
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. TARIFAS TAC E
TEC  OU  SOB  OUTRAS  DENOMINAÇÕES
ADOTADAS  PELO  MERCADO.  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS E  TARIFA DE  AVALIAÇÃO DO  BEM.
COBRANÇA  INADMISSÍVEL.  RECURSO  NÃO-
PROVIDO.  1- O  recolhimento  do  preparo  recursal
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deve ser  comprovado no momento de interposição
do  recurso.  Recurso  deserto,  não  conhecido.  2-
somente se admite a incidência da tarifa de abertura
de cadastro (tac) e tarifa de emissão de carnê (tec), ou
outras  denominações  para  o  mesmo  fato  gerador,
quando baseadas em contratos celebrados até 30 de
abril  de  2008  (data  em  que  entrou  em  vigência  a
resolução CMN 3.518/2007), que contenham cláusula
prevendo  sua  cobrança  expressamente.  7-  nula  a
cláusula que estabelece a cobrança de taxas e tarifas
administrativas  como  “serviços  de  terceiros”,  por
impor condição iníqua para com o consumidor, em
evidente  desvantagem  e  transferindo  a  ele,  parte
hipossuficiente  na  relação  contratual,  despesas
administrativas  que,  na  verdade,  são  inerentes  à
própria  atividade  da  instituição  financeira  5-  a
cobrança  de  despesas  administrativas  (taxa  de
avaliação  do  bem)  é  abusiva,  pois  transfere  ao
consumidor encargo que deveria ser suportado pela
instituição financeira, justamente porque eventuais
despesas  correspondem ao  ônus  de  sua  atividade
econômica, não se tratando de serviço prestado em
favor  do  consumidor.  (TJMS  -  APL  0801094-
35.2013.8.12.0017, Nova Andradina, Terceira Câmara
Cível,  Rel.  Des.  Marco  André  Nogueira  Hanson,
DJMS 21/02/2014, Pág. 39) - destaquei.

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:

(…)  O  valor  cobrado  indevidamente  a  título  de
tarifas  administrativas  deverá  ser  devolvido
acrescido  dos  juros  remuneratórios  contratados,
tendo em vista  que seu valor  encontra-se  diluído
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nas prestações do financiamento que serão arcadas
pelo  consumidor  na  sua  integralidade. (TJPB  –
Processo  00120100214483003,  Rel.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, Data
do Julgamento 26/02/2013) - negritei.

                                     
E,

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  -  CUSTOS  ADMINISTRATIVOS  DA
CONTRATAÇÃO  -  TARIFAS  DE  ABERTURA  DE
CREDITO,  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
REGISTRO DE CONTRATO - REPASSE DESSES
ÔNUS  AO  CONSUMIDOR  -  ABUSIVIDADE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA -  INAPLICABILIDADE  DO  ARTIGO
21,  CAPUT,  DO  CPC  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  À  luz  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor e do princípio da boa-fé objetiva que
norteia  as  relações  de  contrato,  não  vislumbro
nenhum motivo que justifique a cobrança de tais
serviços. (...)  (TJPB  –  Processo  20020100414313001,
Rel. Des. José Aurélio da Cruz, 3ª Câmara Cível, Data
do Julgamento 19/03/2013) - destaquei.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  da  cobrança  das
tarifas  administrativas,  a  saber,  Inclusão de  Gravame,  Tarifa  de  Avaliação  e
Pagamentos de serviços de terceiros. 

Por fim, ressalte-se que o relator, nos termos do art.
557, caput, do Código de Processo Civil, e mediante a decisão monocrática, poderá
negar  seguimento  ao  recurso  desde  que  este  esteja  em manifesto  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, ou deste Tribunal de Justiça.
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Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES E,
NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.

P. I.

João Pessoa, 30 de julho de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
             Desembargador
                                    Relator
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